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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DO BANCO 
MUNICIPAL DE EMPRÉSTIMO DE 
EQUIPAMENTOS ORTOPÉDICOS. 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: Exmo. 
Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que possa estudar a 
possibilidade de criação do Banco Municipal de Empréstimo de Equipamentos 
Ortopédicos, disponibilizando itens como cadeiras de rodas, muletas, andadores, 
bengalas e outros equipamentos auxiliares de locomoção. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo atender a população que necessita de 
equipamentos ortopédicos de forma temporária, seja em decorrência de cirurgias, 
acidentes ou tratamentos de saúde, mas que não possuem condições financeiras para 
adquiri-los. 

A implantação de um banco de empréstimos proporcionará acesso rápido, digno 
e solidário a esses itens, promovendo mais qualidade de vida, inclusão social e apoio 
às famílias do município. Além disso, a iniciativa pode ser viabilizada por meio de 
parcerias, doações e reaproveitamento de equipamentos, otimizando recursos 
públicos. 

Diante da relevância social da medida, solicitamos a atenção do Poder 
Executivo para a sua implementação. 

 
Marilândia, 18 de março de 2026.  
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